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AUTÓGRAFO Nº 109/2025 
 

PROJETO DE LEI Nº 135/2025 
 
Altera dispositivos da Lei nº 4.794, de 22 de 
novembro de 2005, que dispõe sobre a desafetação 
de vielas de passagem e autoriza a venda dos 
respectivos terrenos públicos, e dá outras 
providências. 

 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA, tendo em 

vista o deliberado em sessão ordinária realizada aos 13 de outubro de 2025 do 
corrente, RESOLVE: 

 
APROVAR O SEGUINTE PROJETO DE LEI: 
 
CUSTÓDIO TAVARES DIAS NETO, Prefeito do Município de 

Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 

promulga a seguinte lei: 
 
Art. 1º O § 1º do artigo 2º da Lei nº 4.794, de 22 de novembro de 

2005, que dispõe sobre a desafetação de vielas de passagem e autoriza a venda 

dos respectivos terrenos públicos, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 2º - ........................................................................................ 

...................................................................................................... 
§ 1º - A venda dos imóveis poderá ser à vista ou de forma 
parcelada, em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e 
consecutivas, desde que atualizado até a data do efetivo 
pagamento do preço através da variação da UFESP - Unidade 
Fiscal do Estado de São Paulo ou índice que vier a substituí-la. 
............................................................................................” (NR) 
 

Art. 2º Os artigos 4º, 5º e 6º da Lei nº 4.794, de 22 de novembro de 

2005 passam a ser renumerados como 3º, 4º e 5º. 
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 14 de outubro de 2025, 195º 

de elevação à categoria de freguesia. 
 
 
TÚLIO JOSÉ TOMASS DO COUTO – Presidente 
  
HÉLIO ALVES RIBEIRO – 1º Secretário 
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